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EXTRATO DO CONTRATO N° 045/2024

 

PARTES:

 

o MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e a Empresa

 

RAFAEL TOGNINI PEREIRA LTDA .

 

DO OBJETO:

 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE CERCAMENTO EM MOURÕES DE CONCRETO, INCLUSIVE MURETA EM 
CONCRETO, AO ENTORNO DO PRADE-RS (PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA 
POR DESTINAÇÃO INADEQUADA DE RESÍDUOS SóLIDOS), ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO DE 
NOVA ANDRADINA/MS

 

conforme solicitação n° 295/2023 e CI nº 2785/2022 a pedido da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado

 

, em conformidade com as especicações e 
quantidades constantes na proposta de preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-
nanceiro, memória de cálculo, planilha de composição de preços unitários, projeto e condições previstas 
no edital.

 

DO VALOR:

 

O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$

 

178.190,50

 

(cento e setenta 
e oito mil cento e noventa reais e cinquenta centavos);

 

DOS PRAZOS:
 

A vigência do contrato será de 05 (cinco) meses, contato a partir da data da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justicado, 
conforme Art. 57 da Lei 8.666/93. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 
As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à 

conta da Dotação Orçamentária:

 
  

Orgão: 17.012 –

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 
  

Funcional: 18.542.0011 –

 

CONTROLE AMBIENTAL

 
  

Proj./Ativ.: 2.065 –

 

GESTAO DE RESIDUOS SOLIDOS DO MUNICIPIO

 
  

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 –

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 
  

Cód/Reduzido: 188

 

Nova Andradina, 12

 

de março

 

de 2024. 

 
 

JULIANA LOPES 

     

RAFAEL TOGNINI PEREIRA LTDA

 

Secretária Municipal de Meio Ambiente

    

Rafael Tognini Pereira

 

E Desenvolvimento Integrado

     

Contratado

 

Ordenadora de despesas

  

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

Nº 048/2024

 

PARTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa: COLINA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, inscrita no CNPJ. Nº 12.106.998/0001-92.

 

OBJETO (Art. 92, I e II): O objeto do presente contrato é a apresentação artística da Banda Capital Inicial , 
contratado através de seu empresário exclusivo COLINA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA , a ser realizado no 
evento de aniversário de instalação do Município de Nova Andradina, no dia 26 de abril de 2024, com duração 
de no mínimo 1:30 (uma hora e trinta minutos) no centro de eventos Professor José Antônio Zanqueta , sob a 
supervisão e realização da Secretária Municipal de Educação , Cultura e Esporte , de acordo com 
Comunicação Siga Nº PM-CIN-2024/967, bem como a Solicitação de Compra nº 22/2024 da Secretaria 
Municipal de Educação , Culturae  Esporte, com preços praticados de acordo com o mercado artístico , 
conforme artigo 74, inciso II, , § 2°, da Lei n° 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei 
que rege as licitações públicas.

  

VIGÊNCIA:

 
O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta ) dias, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
  

 DO VALOR PACTUADO: O valor total da contratação é de R$ 320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais).   
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
de recursos especícos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

  A contratação será atendida pela seguinte dotação:

  
  

Proj./Ativ.: 2.032 –

 

Apoio e incentivo à Cultura.

  
  

Dotação: 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500 –

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica.

  
  

Código Reduzido: 86.

  
  

Nova Andradina –

 

MS, 19

 

de março

 

de 2024.

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

   

COLINA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

 

Secretária Municipal de Educação

   

Fernando de Ouro Preto

 

Cultura e Esportes

  

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2024/1183.

 

Dispensa de Licitação n.º 15/2024.

 

 

1.

 

Adoto a justicativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO , em conformidade com o parecer jurídico, 
bem como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 
15/2024, tem sustentação Artigo 75, VIII CAPUT da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 
 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente contratação

 

de clínica de 
internação compulsória

 

SEXO FEMININO

 

–

 

modalidades: DESINTOXICAÇÃO E PSIQUIATRIA 
(MAIOR DE IDADE), com a nalidade de atender as demandas judiciais movidas em face do Município 
de Nova Andradina –

 

MS,

 

de acordo com a Comunicação

 

SIGA Nº PM-CIN-2024/0476, bem como a

 

Solicitação de Compra nº 13/2024

 
da Secretaria Municipal de Saúde. Justicamos

 
como Dispensa

 
de 

Licitação
 

para Compras e Serviços
 

(Artigo 75,
 

VIII CAPUT da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 
2.021), conforme parecer jurídico junto às s. 209 – 212  do  referido  processo.  

 
3.

 
Favorecidas:

 
 

3.1

 
CENTRO TERAPEUTICO VIDA NOVA,

 
CNPJ:

 
47.887.712/0001-38,

 
perfazendo um valor de 

R$ 68.304,00

 

(sessenta e oito mil trezentos e quatro reais), por um período de 06

 

(seis) meses.

  
 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2078

 

–

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00

 

–

 

Sentenças Judiciais.

 

Código Reduzido:

 

29.

 
 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05

 

(cinco) dias após a solicitação.

 
 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 
 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 22

 

de março

 

de 2024.

 
 
 

_________________________________

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde.

 

Ordenadora

 

de Despesas.
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PORTARIA Nº 202,

 

de 25 de Março

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder

 

afastamento por 24 (vinte e quatro) meses,

 

a partir de 1º de

 

abril

 

de

 

2024,

 

sem remuneração, para trato de interesse particular, a

 

servidora

 

pública

 

municipal

 

ALINE FRANCIELE PEREIRA 
LOURENÇO,

 
matrícula

 
6.870, ocupante

 
do cargo de Assistente de Serviços Educacionais,

 
função de

 
Agente 

Auxiliar de Creche, lotada
 

na Secretaria Municipal de Educação,
 

Cultura e Esporte
 

(PM-ADM-2024/01818).
 

Art. 2º A servidora licenciada tem a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições  
previstas nos art.(s) 16 e 17 da Lei nº 993/2011 junto à Previdência

 
Municipal -

 
PREVINA, como condição

 
de 

deferimento e manutenção da licença (art. 22 da Lei nº 993/2011).

 Art. 3º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará o afastamento da

 

servidora

 

constante

 
desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de

 

sua publicação.

 

Nova Andradina-MS,

 

25

 

de março

 

de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 004/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 004/2023, 
no valor global de R$: 86.765,00

 

(oitenta e seis mil, setecentos e sessenta e cinco reais), sendo 
utilizado a importância de

 

R$:

 

76.693,00

 

(setenta e sete mil, seiscentos e noventa e três reais), do

 

PROCESSO n°: 110118/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

C.H.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES DE LIMPEZA, CNPJ n°: 35.247.597/0001-58.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

21 de Março

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 005/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 005/2023, 
no valor global de R$: 33.464,00 (trinta e três mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais), sendo 
utilizado a importância de

 

R$:

 

22.453,50

 

(vinte e dois mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta centavos), do

 

PROCESSO n°: 110118/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

CIRURGICA 
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ n°: 34.479.558/0001-13.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

21 de Março

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 006/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 006/2023, 
no valor global de R$: 54.947,50

 

(cinquenta e quatro mil, novecentos e quarenta e sete mil e 
cinquenta centavos), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

14.783,00

 

(quatorze mil, setecentos e oitenta 
e três reais), do

 

PROCESSO n°: 110118/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

COMERCIAL MALLONE 
LTDA, CNPJ n°: 00.589.733/0001-03.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

21 de Março

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 007/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 007/2023, 
no valor global de R$: 9.765,00

 

(nove mil, setecentos e sessenta e cinco reais), sendo utilizado a 
importância de

 

R$:

 

3.549,00

 

(três mil, quinhentos e quarenta e nove reais), do

 

PROCESSO n°: 
110118/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

MARLI COSIM DE OLIVEIRA, CNPJ n°: 11.0001.784/0001-
99.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

21 de Março

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 008/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 008/2023, 
no valor global de R$: 93.598,70

 

(nove mil, setecentos e sessenta e cinco reais), sendo utilizado a 
importância de

 

R$:

 

69.892,80

 

(sessenta e nove mil, oitocentos e noventa e dois reais e oitenta 
centavos), do

 

PROCESSO n°: 110118/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

POTENCIAL COMERCIO E 
SERVIÇO EIRELI-ME, CNPJ n°: 18.729.614/0001-74.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

21 de Março

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 009/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 009/2023, 
no valor global de R$: 68.260,00

 

(sessenta e oito mil, duzentos e sessenta reais), sendo utilizado a 
importância de

 

R$:

 

67.041,74

 

(sessenta e

 

sete mil, quarenta e um reais e setenta e quatro centavos), 
do

 

PROCESSO n°: 110118/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

SUPERMERCADO PARAISO LTDA-
ME, CNPJ n°: 24.397.411/0001-20.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

21 de Março

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 010/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 010/2023, 
no valor global de R$: 87.325,00

 

(oitenta e sete mil, trezentos e vinte e cinco), sendo utilizado a 
importância de

 

R$:

  

87.325,00 (oitenta e sete mil, trezentos e vinte e cinco), do

 

PROCESSO n°: 
110118/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS, CNPJ n°: 27.583.254/0001-36.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

21 de Março

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 011/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 011/2023, 
no valor global de R$: 11.910,00

 

(onze mil, novecentos e dez reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

  

0,00

 

(zero reais), do

 

PROCESSO n°: 110118/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

FABIANO 
SANTOS DE ARAUJO, CNPJ n°: 18.846.755/0001-48.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer

 

tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

21 de Março

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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25 de Março 2024, Segunda-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
  

 
    

   
   

Ano: IX - N°1788

  

 

 

 

   
 

 

      

 

 

 
   

   
 

 

 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:830/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

830/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

27.243,00

 

(vinte es sete mil, duzentos e quarenta e três reais), sendo utilizado a 
importância de

 

R$:

 

27.243,00 (vinte es sete mil, duzentos e quarenta e três reais),

 

pertencente a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO n°: 004/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

C.H.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES DE LIMPEZA, CNPJ n°: 35.247.597/0001-58.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:861/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

861/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

2.070,00

 

(dois mil e setecentos reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

2.070,00 
(dois mil e setecentos reais), pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 005/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ n°: 34.479.558/0001-13.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto

 

de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:863/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

863/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

9.765,00

 

(nove mil, setecentos e sessenta e cinco reais), sendo utilizado a importância 
de

 

R$:

 

9.765,00 (nove mil, setecentos e sessenta e cinco reais),

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO n°: 007/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

MARLI COSIM DE 
OLIVEIRA, CNPJ n°: 11.0001.784/0001-99.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:864/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

864/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

26.372,90

 

(vinte e seis mil, trezentos e setenta e dois reais e noventa centavos), sendo 
utilizado a importância de

 

R$:

 

26.372,90 (vinte e seis mil, trezentos e setenta e dois reais e noventa 
centavos),

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 008/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇO EIRELI-ME, CNPJ n°: 
18.729.614/0001-74.

 

A
 

presente NOTA DE EMPENHO
 

está ENCERRADA
 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber: �

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:865/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

865/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

19.990,00

 

(dezenove mil, novecentos e noventa reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

19.990,00 (dezenove mil, novecentos e noventa reais),

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO n°: 009/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

SUPERMERCADO 
PARAISO LTDA-ME, CNPJ n°: 24.397.411/0001-20.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1336/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1336/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

8.545,00

 

(oito mil, quinhentos e quarenta e

 

cinco reais), sendo utilizado a importância 
de

 

R$:

 

8.545,00 (oito mil, quinhentos e quarenta e cinco reais),

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO n°: 008/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

POTENCIAL 
COMERCIO E SERVIÇO EIRELI-ME,

 

CNPJ n°: 18.729.614/0001-74.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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25 de Março 2024, Segunda-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
  

 
    

   
   

Ano: IX - N°1788

  

 

 

 

   
 

 

      

 

 

 
   

   
 

 

 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1635/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1635/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

1.884,50

 

(um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos), sendo 
utilizado a importância de

 

R$:

 

1.884,50 (um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta 
centavos),

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 006/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

COMERCIAL MALLONE LTDA, CNPJ n°: 00.589.733/0001-03.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1637/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1637/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

6.100,00

 

(seis mil e cem reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

6.100,00 (seis mil 
e cem reais),

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 009/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

SUPERMERCADO PARAISO LTDA-ME, CNPJ n°: 
24.397.411/0001-20.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2170/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2170/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

21.338,80

 

(vinte e um mil, trezentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), sendo 
utilizado a importância de

 

R$:

 

21.338,80 (vinte e um mil, trezentos e trinta e oito reais e oitenta 
centavos),

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 008/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇO EIRELI-ME, CNPJ n°: 
18.729.614/0001-74.

 

A
 

presente NOTA DE EMPENHO
 

está ENCERRADA
 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber: �

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2171/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2171/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

21.085,00

 

(vinte e um mil, oitenta e cinco reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

19.866,74

 

(dezenove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos),

 

pertencente 
a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 009/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

SUPERMERCADO PARAISO LTDA-ME, CNPJ n°: 24.397.411/0001-20.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2172/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2172/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

37.425,00

 

(trinta e sete mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), sendo utilizado a 
importância de

 

R$:

 

37.425,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e vinte e cinco reais),

 

pertencente a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO n°: 010/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS, CNPJ n°: 27.583.254/0001-36.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2173/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2173/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

24.725,00

 

(vinte e quatro mil, setecentos e

 

vinte e cinco reais), sendo utilizado a 
importância de

 

R$: 24.725,00 (vinte e quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais),

 

pertencente a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO n°: 004/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,celebrado com a

 

Empresa:

 

C.H.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES DE LIMPEZA, CNPJ n°: 35.247.597/0001-58.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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25 de Março 2024, Segunda-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
  

 
    

   
   

Ano: IX - N°1788

  

 

 

 

   
 

 

      

 

 

 
   

   
 

 

 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:

 

2174/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2174/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

3.119,00

 

(três mil, cento e dezenove reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

  

3.119,00 (três mil, cento e dezenove reais)

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 005/2023, 
do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ n°: 34.479.558/0001-13.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2621/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2621/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

24.725,00

 

(vinte e quatro mil, setecentos e

 

vinte e cinco reais), sendo utilizado a 
importância de

 

R$: 24.725,00 (vinte e quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais),

 

pertencente a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO n°: 004/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,celebrado com a

 

Empresa:

 

C.H.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES DE LIMPEZA, CNPJ n°: 35.247.597/0001-58.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2623/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2623/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

5.858,40

 

(cinco mil, oitocentos e cinquenta

 

e oito reais e quarenta centavos), sendo 
utilizado a importância de

 

R$:

 

0,00 (zero reais), pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 
006/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

COMERCIAL MALLONE LTDA, 
CNPJ n°: 00.589.733/0001-03.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos

 

nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de

 

2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2624/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2624/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

1.122,00 (um mil,

 

cento e vinte e dois reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

1.122,00 (um mil, cento e vinte e dois reais),

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 
007/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

MARLI COSIM DE OLIVEIRA, 
CNPJ n°: 11.0001.784/0001-99.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2625/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2625/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

13.637,00

 

(treze mil, seiscentos e trinta e

 

sete reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

13.637,00 (treze mil, seiscentos e trinta e sete reais),

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
n°: 008/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

POTENCIAL COMERCIO E 
SERVIÇO EIRELI-ME, CNPJ n°: 18.729.614/0001-74.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2626/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2626/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

21.085,00

 

(vinte e um mil, oitenta e cinco reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

0,00

 

(zero reais),

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 009/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

SUPERMERCADO PARAISO LTDA-ME, CNPJ n°: 
24.397.411/0001-20.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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25 de Março 2024, Segunda-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
  

 
    

   
   

Ano: IX - N°1788

  

 

 

 

   
 

 

      

 

 

 
   

   
 

 

 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2627/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2627/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

24.950,00

 

(vinte e quatro mil, novecentos e

 

cinquenta reais), sendo utilizado a 
importância de

 

R$:

 

0,00

 

(zero reais),

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 010/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS, CNPJ n°: 27.583.254/0001-36.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2900/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2900/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

1.218,26

 

(um mil, duzentos e dezoito reais e vinte e seis centavos), sendo utilizado a 
importância de

 

R$:

 

0,00

 

(zero reais),

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 009/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

SUPERMERCADO PARAISO LTDA-ME, CNPJ 
n°: 24.397.411/0001-20.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos

 

nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2901/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2901/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

6.740,10

 

(seis

 

mil, setecentos e quarenta reais e dez centavos), sendo utilizado a 
importância de

 

R$:

 

6.740,10 (seis mil, setecentos e quarenta reais e dez centavos), pertencente a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO n°: 006/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

COMERCIAL MALLONE LTDA, CNPJ n°: 00.589.733/0001-03.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2902/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2902/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

17.264,50

 

(dezessete mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), 
sendo utilizado a importância de

 

R$:

  

17.264,50 (dezessete mil, duzentos e sessenta e quatro reais 
e cinquenta centavos), pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 005/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES, CNPJ n°: 34.479.558/0001-13.

 

A
 

presente NOTA DE EMPENHO
 

está ENCERRADA
 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber: �

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2903/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2903/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

21.085,00

 

(vinte e um mil, oitenta e cinco reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

21.085,00 (vinte e um mil, oitenta e cinco reais),

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 
009/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

SUPERMERCADO PARAISO 
LTDA-ME, CNPJ n°: 24.397.411/0001-20.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2904/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2904/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

24.950,00

 

(vinte e quatro mil, novecentos e

 

cinquenta reais), sendo utilizado a 
importância de

 

R$:

 

24.950,00 (vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta reais),

 

pertencente a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO n°: 010/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS, CNPJ n°: 27.583.254/0001-36.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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25 de Março 2024, Segunda-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
  

 
    

   
   

Ano: IX - N°1788

  

 

 

 

   
 

 

 

     

 

 

 
   

   
 

 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2905/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2905/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

5.858,40

 

(cinco mil, oitocentos e cinquenta

 

e oito reais e quarenta centavos), sendo 
utilizado a importância de

 

R$:

 

5.858,40 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta 
centavos)

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 006/2023, do

 

PROCESSO n°:

 

110118/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

COMERCIAL MALLONE LTDA, CNPJ n°: 00.589.733/0001-03.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, de 22

 

de Março de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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